
 

 

INSPIRALI EDUCAÇÃO S.A. 
CNPJ nº 35.822.503/0001-27 

NIRE 31.300.130.835 
 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada aos 18 de novembro de 2024, às 9:00 
horas, na sede social da INSPIRALI EDUCAÇÃO S.A., localizada na cidade 
de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Professor Mario 
Werneck, 1.685, Bloco R6, sala 117, CEP 30.455-610 (“Companhia”). 
 
2. PRESENÇA: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da 
totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, nos 
termos do artigo 12, §3º do estatuto social da Companhia. 
 
3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Maurício Nogueira 
Escobar e secretariados pelo advogado Dr. João Batista Pacheco 
Antunes de Carvalho. 
 
4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre o aumento de capital social, dentro do 
limite de capital autorizado, nos termos do art. 5º, §5º do Estatuto Social da 
Companhia, em virtude do da ratificação do plano e do respectivo programa 
de incentivo de longo prazo denominado “ILP Matching – 2023”, que foi 
aprovado em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia em 14 de 
novembro de 2024. 
 
5. DELIBERAÇÕES: Os Conselheiros, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer ressalvas ou restrições, deliberaram, por aprovar o aumento de 
capital social, dentro do limite de capital autorizado, nos termos do art. 5º, 
§5º do Estatuto Social da Companhia, em virtude da ratificação do plano e 
do respectivo programa de incentivo de longo prazo denominado “ILP 
Matching – 2023”, que foi aprovado em Assembleia Geral Extraordinária da 
Companhia em 14 de novembro de 2024, mediante a emissão de 45.899  
(quarenta e cinco mil, oitocentas e noventa e nove) novas ações ordinárias 
nominativas, pelo preço de emissão de R$ 14,51 (quatorze reais e cinquenta 
e um centavos) cada uma.  
 
Dessa forma, o capital social passa dos atuais R$ 355.906.894,51 (trezentos 
e cinquenta e cinco milhões, novecentos e seis mil, oitocentos e noventa e 
quatro reais e cinquenta e um centavos), dividido em 360.660.838 (trezentas 
e sessenta milhões, seiscentas e sessenta mil, oitocentas e trinta e oito) 
ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, para R$ 356.572.889,00   
(trezentos e cinquenta e seis milhões, quinhentos e setenta e dois mil, 
oitocentos e oitenta e nove reais), dividido em 360.706.737 (trezentas e 
sessenta milhões, setecentas e seis mil, setecentas e trinta e sete) ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal. 
 
As novas ações serão subscritas e integralizadas conforme boletim de 
subscrição, que segue anexo e faz parte integrante da presente ata (ANEXO 
I). As ações emitidas serão mantidas pela Companhia em tesouraria, nos 
termos do art. 30, §1º e em atenção aos princípios do art. 168, §3º, ambos 
da Lei nº 6.404/76, para posterior alienação e transferência das ações para 



 

 

os beneficiários que exercerem os direitos a eles conferidos por meio do 
programa de incentivo de longo prazo denominado “ILP Matching – 2023. 
 
6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foram os trabalhos 
suspensos para lavratura desta ata pelo Secretário. Reaberto os trabalhos, 
foi a presente ata lida e aprovada por todos os presentes. Mesa: Presidente: 
Sr. Maurício Nogueira Escobar e Secretário: Sr. João Batista Pacheco Antunes 
de Carvalho. Conselheiros Presentes: Maurício Nogueira Escobar, Thayan 
Nascimento Hartmann, Mario Sérgio Ayres Cunha Ribeiro, Marcelo Battistella 
Bueno, Eduardo Camponanza Gouveia, Daniel Faccini Castanho, Marília 
Artimonte Rocca. Seguem anexos e fazem parte integrante da presente ata: 
O boletim de subscrição (ANEXO I).  
 

 
Confere com a original lavrada em livro próprio. 

 
Belo Horizonte, 18 de novembro de 2024. 

 

 

____________________________ ____________________________ 

Maurício Nogueira Escobar João Batista Pacheco Antunes de 

Carvalho 

Presidente da Mesa Secretário da Mesa 
 

 

Demais Conselheiros: 

 

 

____________________________ 

Marcelo Battistella Bueno 

 

____________________________ 

Thayan Nascimento Hartmann 

 

 

 

____________________________ 

Daniel Faccini Castanho 

 

 

 

____________________________ 

Eduardo Camponanza Gouveia 

 

 

 

____________________________ 

Mário Sérgio Ayres Cunha Ribeiro 

 

 

 

____________________________ 

Marília Artimonte Rocca 
 
 
 
 
  



 

 

 
[ANEXO I] 

Boletins de subscrição 
 

 
BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 

 
Denominação da Companhia: 
 

INSPIRALI EDUCAÇÃO S.A. 

Valor total do aumento de Capital 
Social subscrito na presente ata: 
 

R$ 665.994,49 (seiscentos e sessenta e cinco mil, 
novecentos e noventa e quatro reais e quarenta 
nove centavos). 
  

Preço de emissão por ação: R$14,51 (quatorze reais e cinquenta e um 
centavos). 
 

Número total de ações emitidas e 
subscritas: 
 

45.899 (quarenta e cinco mil, oitocentas e noventa 
e nove) ações ordinárias nominativas. 

Forma de Integralização: As ações são integralizadas pela Companhia, nos 
termos do art. 30, §1º da Lei nº 6.404/76, com 
recursos próprios, considerando o valor do saldo 
de lucros ou reservas, exceto a legal.  
 

Data de Integralização: Nesta data.  
 

SUBSCRITOR 
NÚMERO DE AÇÕES 

ORDINÁRIAS 
SUBSCRITAS  

VALOR TOTAL 
INTEGRALIZADO PELO 

SUBSCRITOR 

INSPIRALI EDUCAÇÃO S.A., sociedade 
anônima, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
35.822.503/0001-27, com sede na Rua 
Avenida Professor Mário Werneck, nº 
1685, BlocoR6, Sala 117, Jurídico 2, 
Buritis, na cidade de Belo Horizonte, 
Estado de Minas Gerais, CEP: 30455-610. 

45.899 
(quarenta e cinco 
mil, oitocentas e 
noventa e nove) 

 
R$ 665.994,49 

(seiscentos e sessenta e 
cinco mil, novecentos e 
noventa e quatro reais e 
quarenta nove centavos) 

  
 
Declaro, para todos os fins, estar de acordo com as condições expressas no presente 
boletim de subscrição, obrigando-me a seu pagamento, sem qualquer ressalva.  
 

Belo Horizonte (MG), 18 de novembro de 2024. 
 
 
 

 
INSPIRALI EDUCAÇÃO S/A  

Representada por seus Diretores Guilherme Colin de Soarez 
e Tiago Garcia Moraes 


